
LEI �º 1.159/09 DE 17/02/2009

ALTERA VE�CIME�TO �A TABELA DE CARGOS

COMISSIO�ADOS E DE FU�ÇÕES GRATIFICADAS

DA  LEI  1.155/08 DE 23/12/2008 E DÁ  OUTRAS

PROVIDÊ�CIAS.

 O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  alterada  a  tabela  de  vencimentos  do  artigo  5ª  da  Lei  1.155/08  de
23/12/2008, cargos comissionados e de funções gratificadas, nos seguintes cargos:

Artigo 5º......

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste – SC, 17 de fevereiro de 2009.

Sérgio Luís Theisen
Prefeito Municipal 
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